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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 
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ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ 79.283.065/0001-41, com sede na Rua Dona Leopoldina, 26, 

Centro, Joinville/SC, CEP 89201-0959, por sua representante legal adiante assinada, 

vem, respeitosamente, à presença de V. Sa., nos termos do artigo 41 da Lei n. 

8.666/1993, art. 23 do Decreto n. 10.024/19 e item 4.1 do edital, apresentar 

IMPUGNAÇÃO ao edital em epígrafe. 

 

 

I – ESCLARECIMENTOS PRÉVIOS 

De início, cumpre salientar que, ao formular a presente Impugnação, não tem 

a Impugnante a menor intenção de manifestar crítica ou desapreço por qualquer 

integrante da comissão licitatória, cuja qualificação técnica e competência profissional 

são por demais conhecidas.  

Entretanto, alguns pontos do edital, se mantidos, podem acarretar sérios 

prejuízos para a Administração Pública, correndo-se o risco de anulação de todo o 



 

 

procedimento licitatório.  

É sob esse prisma que a Impugnante passa a discorrer sobre os pontos que 

podem acarretar na nulidade do certame, em prejuízo ao erário Público e ao 

contribuinte municipal da cidade de Campos Novos/SC. 

Assim, com todo respeito e acatamento, comparece a Impugnante perante 

o/a Pregoeiro/a Oficial no intuito de ver expurgando do ato convocatório qualquer 

resquício de ilegalidade, com vistas à manutenção do Interesse Público. 

 

II - DA TEMPESTIVIDADE E DA NECESSÁRIA ADMISSIBILIDADE DA 

IMPUGNAÇÃO  

A presente impugnação é tempestiva, uma vez que apresentada até três dias 

antes da data fixada para abertura da sessão pública, que ocorrerá no dia 02 de março 

de 2023. Desta feita, excluindo-se o dia final do prazo, qual seja, o dia 02/03/2023, o 

primeiro dia do prazo de impugnação é o dia 01/03, o segundo dia é o dia 28/02 e o 

prazo final para protocolo da Impugnação é o dia 27/02/2023. 

No que diz respeito à forma, o edital do pregão eletrônico estabelece 

que a impugnação pode ser feita por meio de campo próprio do sistema no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

Dessarte, tempestiva a impugnação e apresentada nos termos do que 

exige o edital, requer-se o seu recebimento.  

  

III – DOS VÍCIOS QUE MACULAM O EDITAL   

A licitação na modalidade Pregão é regulada pela Lei nº 10.520/2002, e sua 

modalidade eletrônica está regulamentada através do Decreto Federal nº 10.024/19, 

sendo que o edital ainda define que as normas da Lei nº 8.666/93 serão aplicadas 

subsidiariamente ao presente Pregão Eletrônico nº 01/2023.  

Com base nisso, devem os processos licitatórios na modalidade pregão 

obedecer às regras dispostas na lei específica relacionada a esta modalidade de licitação, 

bem como nas dispostas na lei geral de licitações. 

No tocante ao exposto, importa observar o que preleciona o art. 3º da Lei 



 

 

8.666/93: 

 
art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para 
a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
e será processada e julgada em estrita conformidade com os 
princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhes são correlatos. (grifamos) 

 

Infere-se pelo teor do dispositivo acima relacionado, que a licitação na 

modalidade pregão está condicionada aos princípios básicos da legalidade, da 

igualdade, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, os 

quais devem sempre primar pela segurança na contratação. 

O art. 3º da Lei nº 10.520/2002 ao definir as regras relativas à fase 

preparatória do pregão assim delimitou: 

 

Art. 3º - A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos 

técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, 

elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de 
apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas 
e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 
(grifamos) 

 
Ocorre que ao se deparar com as regras especificadas no processo licitatório 



 

 

em questão, a Impugnante se deparou com as seguintes irregularidades, que afrontam 

os princípios que regem a licitação em análise e causam falta de objetividade, 

obscuridade e dubiedade na redação do instrumento convocatório e seu termo de 

referência. 

 

A – DA RESERVA DE COTAS DE APRENDIZAGEM E PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA OU BENEFICIÁRIOS REABILITADOS 

Com intuito de inclusão ao mercado de trabalho das pessoas portadoras de 

deficiência, e no fito de estimular a contratação de pessoas em processo de 

aprendizagem, a legislação brasileira criou dispositivos que instituem a obrigatoriedade 

das empresas em observar o cumprimento de duas cotas: a de menores aprendizes e a 

de portadoras de deficiência. 

O art. 429 da CLT é expresso quanto a obrigatoriedade de contratação de 

aprendizes, maiores de 14 anos e menores de 24 anos, num percentual de 5 à 15% do 

número de trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem 

formação profissional. 

Outrossim, o art. 93 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a empresa com 100 (cem) 

ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% a 5% dos seus cargos com 

beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência. 

As empresas de prestação de serviços por serem predominantemente 

especializadas na disponibilização de mão de obra, estão obrigadas ao cumprimento 

das cotas de aprendizagem, assim como de beneficiários reabilitados ou com 

deficiência. 

Amparado nos dispositivos legais que garantem o cumprimento de cotas 

para incentivo a inclusão no mercado de trabalho de pessoas com deficiência e em 

processo de aprendizagem, a Lei nº 14.133/21, determinou em seu art. 92, inciso XVII, a 

obrigatoriedade de os editais de prestação de serviços estabelecerem nos contratos de 

prestação de serviços, cláusula com a obrigação de cumprimento das cotas previstas no 

art. 429 da CLT e art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 



 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

(...) 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 

 

Não obstante a previsão contida na nova Lei de Licitações, importante 

ressaltar que as cotas que estimulam a inclusão no mercado de pessoas em processo 

de aprendizagem e portadoras de deficiência, tem como condão o atendimento dos 

direitos sociais previstos no artigo 6º da Carta Magna, para o cumprimento das regras 

sociais de cada contrato. 

Os contratos firmados com a Administração Pública não são imunes às 

regras gerais estabelecidas pelo legislador, tanto que a nova lei de licitações fixou de 

forma expressa essa necessidade, para evitar o afastamento do princípio da legalidade 

dos processos públicos envolvendo a contratação de mão de obra terceirizada. 

Nesse sentido, se faz necessário que todos os processos públicos que 

envolvem a contratação de mão de obra por meio da terceirização de serviços, fixem 

regras claras quanto à reserva de cargos/funções para pessoas em processos de 

aprendizagem e com deficiência, de forma cumprir com o regramento legal. 

Ocorre que o instrumento convocatório em comento não apresenta 

especificações quanto à reserva de cotas, tampouco quais serão os cargos reservados 

para o preenchimento das cotas, as condições de contratação para o cumprimento da 

função social do contrato, incorrendo efetivamente em descumprimento das regras 

previstas em lei, de modo que não se pode privilegiar o ato convocatório, tal sorte 

viciado, que fere e macula as regras previstas em lei, sendo a sua retificação imperativo 

da mais elevada urgência e justiça. 

Diante disso, a medida que se impõe é a revisão do edital e do termo de 

referência, para que se faça a delimitação de forma detalhada de quais funções serão 

reservadas para as cotas, conforme a previsão legal contidas no art. 429 da CLT e art. 

93 da Lei nº 8.213/91.  



 

 

 

B – DAS INCONSISTÊNCIAS VERIFICADAS NO EDITAL 

 

B.1 – Incompatibilidade da alínea ‘b’ do item 7.3 com o objeto da 

licitação 

 

Neste ponto, impugna-se a alínea ‘b’ do item 7.3, em razão de que a alínea 

exige que os licitantes devem fazer constar, em sua proposta de preços, a “Marca, 

modelo e fabricante de cada item ofertado”, sendo que a licitação visa à contratação de 

SERVIÇO e NÃO DE PRODUTO, vejamos a sua redação: 

 

 

 

Importante demonstrar qual a natureza da futura contratação, conforme 

disposto no item 1.1 do Instrumento Convocatório: 

 

 

 

Como bem se vê, a contratação é para prestação de serviço de recepção, 

razão pela qual, deve a alínea “b” do item 7.3 ser retirada do edital, já que não se pode 

obrigar as licitantes a prestarem/preencherem informações no sistema que não se 

aplicam à execução do futuro contrato, posto que tal medida fere o princípio da 

legalidade e o da vinculação ao instrumento convocatório. 



 

 

 

B.2 – Ilegalidade da alínea “a” do item 8.10 do Edital 

 

No que tange à alínea “a” do item 8.10 do edital,  tem-se que ela é ilegal, 

uma vez que prevê que as propostas serão consideradas INEXEQUÍVEIS caso o valor 

do último lance ofertado seja superior a 85%. 

No entanto, tal previsão não encontra qualquer amparo legal! 

Destaca-se, nesse ponto, que a previsão legal existente, e à qual a 

Administração está vinculada, é a do § 1º do art. 48 da Lei 8.666/93, como se vê a 

seguir: 

 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da 
licitação; 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 

preços manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que 
não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas 
necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.              

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se 

manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço 
para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:              

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 
(cinqüenta por cento) do valor orçado pela administração, ou                  

b) valor orçado pela administração. (grifamos) 

  

Como destacado acima, a regra estipulada em LEI é de que as propostas, 

para serem consideradas manifestamente inexequíveis, deverão ser 70% inferiores ao 

valor orçado pela administração OU, 70% inferior à média aritmética dos valores das 

propostas superior a 50% do valor orçado pela administração.  

Ou seja, em momento algum a lei fala que uma proposta pode ser 



 

 

considerada manifestamente inexequível caso haja redução em 85% do valor do último 

lance ofertado, razão esta que coloca essa alínea na qualidade de ILEGAL, devendo ser 

extirpada do edital, sob pena de o instrumento vir a ser declarado nulo em sede judicial.  

Desta feita, requer-se que a alínea “a” do item 8.10 seja alterada, passando 

a obedecer aos ditames do art. 48 da Lei 8.666/93. 

B.3 – Da exigência equivocada do item 12.2 alínea “e.1” – qualificação 

econômico financeira 

 

Da leitura conjunta das alíneas “e” e “e.1” do item 12.2, tem-se que a 

Administração Pública fixou a fórmula que as proponentes devem utilizar para 

realizarem os cálculos dos índices contábeis e que, também, firmou um valor mínimo a 

ser atingido (igual ou maior que 1,0), nos índices de LG e LC, e de um valor máximo 

(MENOR OU IGUAL A 1,0) para o índice do grau de endividamento (GE), como se 

confere abaixo: 

 

 

 

 

Ocorre que a exigência de Grau de Endividamento MENOR OU IGUAL A 

1,0 NÃO É UMA PRÁTICA USUAL na área de terceirização de prestação de serviços, 



 

 

onde a maioria esmagadora dos editais exige que o GE seja MENOR OU IGUAL A 

0,50. Ou seja, valor muito menor do que o que é exigido no Instrumento Convocatório. 

Isso quer dizer que, na área de prestação de serviços, como é o caso da 

presente licitação, as proponentes devem comprovar a sua boa saúde financeira por 

meio de um Grau de Endividamento com terceiros de no máximo 0,50, já que, para tal 

índice, quanto menor ele for, melhor, pois quanto menor o grau de endividamento da 

empresa, menor é o grau de dependência desta empresa em relação a recursos de 

terceiros.  

Não obstante, para que a Administração Pública utilize um índice ou valor 

de índice não usual, deveria ela APRESENTAR AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, O 

QUE NÃO CONSTA DO EDITAL OU MESMO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Vejamos a previsão legal da exigência de justificativas quanto aos índices 

contábeis: 

 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira 
limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

[...] 

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade 
financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que 
assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de 
valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 
lucratividade. 

[...] 

§ 5º A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita 
de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos 

no edital e devidamente justificados no processo 
administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 

licitatório, vedada a exigência de índices e valores não 
usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira 



 

 

suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 
(grifamos) 

 

 Desta forma, não restam dúvidas de que, uma vez não utilizando o índice 

habitual para a área da prestação de serviços, tem-se que a Administração Pública 

DEVERIA ter justificado a exigência do GE em grau 1,0 (em atendimento ao artigo 

acima citado), o que não o fez, razão pela qual a exigência é ilegal, devendo o Edital ser 

retificado, com a alteração do valor para 0,50.  

 

B.4 – Da insuficiência da previsão de qualificação técnica – item 12.4.1 e 

seguintes 

 

Importante demonstrar as fracas exigências quanto à qualificação técnica das 

proponentes, previstas no item 12.4.1 e suas alíneas: 

 

 



 

 

 

 

No entanto, a simplória exigência editalícia contraria a previsão legal da Lei 

8.666/93, onde resta claro que os editais de licitações devem exigir das proponentes que 

comprovem a sua inscrição/registro junto ao conselho de classe competente, bem como, 

que os atestados de capacidade técnica apresentados também estejam registrados junto 

a esse Conselho, vejamos: 

 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional 
competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos; 

(...) 



 

 

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 

artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 
por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a:               

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas 
as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento 
convocatório.                 

§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 
certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

(...) 

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação 
da capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1º deste 
artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, 
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. 
(grifamos) 

 

Assim, verifica-se que o Instrumento Convocatório em tela DESCUMPRE 

o disposto no mencionado artigo, no tocante à lacuna de falta de exigência mínima 

de apresentação de atestado de capacidade técnica DEVIDAMENTE REGISTRADO 

JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE CLASSE (que no presente caso é o 

Conselho Regional de Administração), bem como de apresentação de certificado de 

registro da empresa licitante e de seu Responsável Técnico na entidade profissional 

competente (CRA). 

Considerando ser dever do gestor público zelar pelo Patrimônio Público e 

cumprir com as determinações legais, devem ser revistas as regras dispostas no 

instrumento editalício, em observância ao princípio da legalidade, acrescentando-se  



 

 

um item relativo à qualificação técnica-profissional, na medida em que a contratação 

envolve serviços de gerenciamento de gestão de mão de obra, desse modo, se 

submente à fiscalização do Conselho Regional de Administração (CRA/SC), devido ao 

tipo de serviço a ser executado durante a vigência do contrato – Serviços de Limpeza. 

A respeito da qualificação técnica-profissional e operacional, leciona o 

professor Marçal Justen Filho: 

 

A qualificação técnica operacional consiste em qualidade pertinente às 
empresas que participam da licitação. Envolve a comprovação de que a 
empresa, como unidade jurídica e econômico, participara anteriormente de 
contrato cujo objeto era similar ao previsto para a contratação almejada pela 
Administração Pública. 

Por outro lado, utiliza-se a expressão “qualificação técnica profissional” 
para indicar a existência, nos quadros (permanentes) de uma empresa, de 
profissionais em cujo acervo técnico constasse a responsabilidade pela 
execução de obra similar àquela pretendida pela Administração. (...) A 
responsabilidade técnica é uma pessoa física – que pode ser sócia, empregada 
ou contratada pela empresa que participa da contratação para execução da 
obra ou serviço de engenharia. 

Em síntese, a qualificação técnica operacional é um requisito referente à 

empresa que pretende executar a obra ou serviço licitados. Já a qualificação 
técnica profissional é requisito referente às pessoas físicas que prestam 
serviços à empresa licitante (ou contratada pela Administração Pública). 
(grifamos) 

 

Nesse sentido já decidiu o C. STJ: 

 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL. HABILITAÇÃO. 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO LICITANTE. EXIGÊNCIA LEGAL. 
REGISTRO OU INSCRIÇÃO NA ENTIDADE PROFISSIONAL 
COMPETENTE. PRECEDENTES. RECURSO PREJUDICADO. I 
 - A habilitação do particular, antes denominada capacidade jurídica, é a 
aptidão efetiva do interessado, seja ele pessoa física ou jurídica, para exercer 
direitos e contrair obrigações, com responsabilidade absoluta ou relativa por 
seus atos, ligando-se visceralmente à pessoa partícipe do certame da licitação, 
e não às qualidades de seus funcionários. 
II - O art. 30, inc. I, da Lei n.º 8.666/1993, ao regular a habilitação dos 
interessados, dispõe que a qualificação técnica se limita à apresentação de 

registro ou inscrição na entidade profissional competente. Contempla-se, 
assim, a comprovação da aptidão da pessoa do licitante em 
cumprir com todas as obrigações atinentes à execução do objeto 



 

 

da licitação. 
III - A qualificação técnica do particular licitante é pressuposto 
indispensável ao adimplemento de sua habilitação no certame 
público, uma vez que a Administração somente poderá confiar-
lhe a execução do objeto da licitação, se o interessado possuir e 
comprovar, nos termos da lei (art. 30, inc. I, da Lei n.º 
8.666/1993), a sua habilitação jurídica plena. Precedentes do STJ. 

(...) (RMS 10.736/BA, Rel. Ministra LAURITA VAZ, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 26/03/2002, DJ 29/04/2002, p. 209) (grifamos) 

 

Repita-se: não existe qualquer discricionariedade na norma legal, sempre 

que o serviço a ser contratado possuir entidade de classe, estabelecida por lei para sua 

fiscalização, deverá o edital de licitação prever a inscrição no conselho de classe 

competente e exigir a demonstração da capacidade técnica tanto do profissional 

(capacidade técnica profissional) como da própria empresa proponente (capacidade 

técnica operacional).  

Nesse sentido decidiu o TCU no Acórdão 2.917/2011: 

 

Como se vê, a obrigatoriedade de inscrição nos CRM alcança 

estabelecimentos públicos e privados. Entretanto, a ECT não incluiu tal 
exigência no Edital, conforme determina o art. 30, inciso I, da Lei nº 8.666/93, 
sob o argumento de que a expressão "limitar-se-á", contida no caput, torna 
todas as exigências de qualificação uma simples opção do administrador. 

Esse entendimento é equivocado. A Administração deve formular as 
exigências de habilitação que garantam a capacidade técnica e 
legal do licitante para executar os serviços objeto da licitação. 
Estabelecimentos não inscritos no respectivo Conselho Regional de Medicina 
não estão aptos a prestar serviços médicos, em decorrência de imposição legal. 
Ainda que não existisse o citado inciso I, a exigência da inscrição no CRM 
seria fundada no inciso IV, do citado art. Art. 30, que requer prova de 
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
(grifamos) 

 

Assevera-se que o insucesso na prestação desses serviços gera consequências 

gravíssimas para a Administração Pública, isso porque aceitar licitante que não 

comprova a capacidade técnico-operacional, nos termos estabelecidos na Lei, configura 

omissão culposa da Administração (culpa in elegendo), que é assim conceituada pela 

respeitada doutrina da Desembargadora Alice Barros Monteiro do TRT3: 



 

 

 

A reformulação da teoria da responsabilidade civil encaixa-se como uma luva 
na hipótese da terceirização. O tomador dos serviços responderá na falta de 
previsão legal ou contratual, subsidiariamente, pelo inadimplemento das 
obrigações sociais a cargo da empresa prestadora de serviço. Trata-se de uma 
responsabilidade indireta, fundada na ideia de culpa presumida (in 
eligendo), ou seja, na má escolha do fornecedor da mão-de-obra e também 
no risco (art. 927, parágrafo único, do Código Civil de 2002), já que o evento, 
isto é, a inadimplência da prestadora de serviços decorreu do exercício de 
uma atividade que se reverteu em proveito do tomador. (Grifamos). 

 

Ou seja, a má-escolha atrai a incidência do enunciado nº 331/TST1, razão pela 

qual os trabalhadores lesados pela má prestadora de serviços cobrarão indenizações e 

salários atrasados, acrescidos de juros e honorários advocatícios, da Administração 

Pública.  

E mais, tratando-se de terceirização de serviços, há dever do administrador 

em se acautelar de garantias mínimas, sob pena de a Administração Pública incorrer 

em culpa in elegendo atraindo para si a responsabilidade subsidiária prevista no 

enunciado nº 331 da súmula do C. TST. 

Como se depreende do acima exarado e, por força de norma constitucional 

de ordem pública, para que se possa selecionar a proposta mais vantajosa, além do 

critério do preço, a Administração deve estabelecer previamente requisitos mínimos 

para se resguardar, garantindo que as proponentes cumpram as obrigações 

assumidas. Assim dispõe o art. 37, XXI da Constituição Federal de 1988: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte:  

 
1 SÚMULA 331/TST.  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE (...)  
V - Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem subsidiariamente, 
nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua conduta culposa no cumprimento das 
obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 (grifei), especialmente na fiscalização do cumprimento 
das obrigações contratuais e legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida 
responsabilidade não decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela 
empresa regularmente contratada.   
VI – A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas decorrentes da 
condenação referentes ao período da prestação laboral. 
 



 

 

(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. (grifamos) 

 

A obrigatoriedade da exigência de se cercar de todas as garantias mínimas 

possíveis, além de fundamentado em norma constitucional expressa (art. 37, XXI da 

CRFB/88) – que exige do administrador, a contrario sensu, requisitos de qualificação 

técnica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações – deriva também do 

princípio da indisponibilidade do interesse público.  

Portanto, fere o princípio da eficiência administrativa, fere o princípio da 

indisponibilidade do interesse público e fere o princípio da dignidade da pessoa 

humana, a Administração Pública não se cercar de todas as garantias possíveis para 

que a contratação tenha sucesso.  

E este é o caso do presente edital, o qual deixou esta lacuna aberta, 

possibilitando que empresas com capacidade técnica insuficiente para assumir o 

contrato com a Administração Pública Licitante ganhem o pleito, podendo gerar 

grande déficit ao erário público. 

Desta forma, é de rigor que todas as cautelas postas à disposição pelo 

legislador sejam observadas, notadamente a comprovação de sua capacidade técnica-

operacional e profissional.  

Nas palavras de Sua Excelência o Ministro Francisco Falcão, deve se buscar 

“resguardar a Administração de aventureiros ou de licitantes de competência 

estrutural, administrativa e organizacional duvidosa. (REsp 144.750/SP)”, in verbis: 

 

ADMINISTRATIVO.  PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.  ATESTADO 

TÉCNICO. COMPROVAÇÃO.  AUTORIA.  EMPRESA.  LEGALIDADE.   
Quando em procedimento licitatório, exige-se comprovação, em nome da 
empresa, não está sendo violado o art. 30, § 1º, II, caput, da Lei 8.666/93. É  de 
vital importância, no trato da coisa pública, a permanente perseguição ao 
binômio qualidade eficiência, objetivando, não só garantir a segurança 
jurídica do contrato, mas também a consideração de certos fatores que 



 

 

integram a finalidade das licitações, máxime em se tratando daquelas de 
grande complexidade e de vulto financeiro tamanho que imponha ao 
administrador a elaboração de dispositivos, sempre em atenção à pedra de 
toque do ato administrativo - a lei -, mas com dispositivos que busquem 
resguardar a administração de aventureiros ou de licitantes de competência 
estrutural, administrativa e organizacional duvidosa. Recurso provido. 
(REsp 144.750/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 17/08/2000, DJ 25/09/2000, p. 68) 

 

Ainda nesta toada, imperioso se faz que o Instrumento Convocatório 

exija a comprovação de vínculo empregatício entre a empresa licitante e o 

Responsável Técnico, a fim de se evitar eventuais fraudes à licitação. 

Salienta-se que a qualificação técnica das licitantes tem o objetivo de 

assegurar que a Administração Pública venha a contratar empresas que venham a 

executar adequadamente o objeto do contrato, que tem por finalidade básica e 

indisponível atender ao interesse público. 

Ademais, não se desconhece que o objetivo principal da licitação é a 

contratação da proposta mais vantajosa à Administração, porém, para que se obtenha a 

melhor proposta, além da necessária especificação do serviço, é imprescindível a 

formulação de exigências de qualificação técnica que visem afastar empresas 

desqualificadas do certame. 

Neste compasso, compete destacar que a exigência de capacidade técnica, 

compatível em quantidades, características e prazos com o objeto, traz inegáveis 

benefícios à Administração, pois: 

a)    Evita que a Administração seja forçada a contratar empresas que não 
dispõem de capacidade técnica-operacional para execução dos serviços 
contratados. Há inúmeros casos de empresas que assumiram serviços sem 
condições técnicas e financeiras, foram à falência e deixaram problemas para 
os órgãos. 
b)    Protege a Administração de empresas desqualificadas. No momento da 
execução surgem inúmeros problemas, como falta de pessoal, insuficiência de 
material, má administração dos recursos humanos, péssima fiscalização, 
serviços de baixa qualidade, sem contar os casos de abandono do contrato, 
quando a Administração é forçada a realizar contratos emergenciais. 
c)    Evita expor à Administração a prejuízos, transtornos e riscos à Segurança 
Pública, o que seria inadmissível ante a indisponibilidade do interesse 
público. Sendo certo, que é dever do Administrador zelar pela segurança nas 
contratações, ainda mais quando o objeto licitado envolve a administração de 
mão de obra e insumos. 



 

 

 

Conforme se depreende do acima exarado, resta evidente que o Edital de 

Licitação deve ser alterado, para que conste, quanto à Qualificação Técnica, as 

exigências contidas no art. 30 da Lei Federal 8.666/93, bem como na doutrina do 

renomado professor Marçal, devendo as licitantes comprovar aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto licitado, conforme 

sugestões a seguir expostas: 

 

12.4.1. Para a qualificação técnica será exigida a apresentação de documentos 

que comprovem as seguintes exigências:  

a) Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Administração da sede da licitante, demonstrando a experiência 

da licitante em atividades compatíveis com o objeto licitado, pelo período 

de no mínimo 03 (três) anos.  

a.1) O Atestado deverá ser emitido em papel timbrado do tomador dos 

serviços, discriminando os dados da empresa contratada, trazer 

informações imprescindíveis para verificação da aptidão técnica da 

contratada, como: local de prestação dos serviços, serviços executados, 

quantitativo, nome, cargo e assinatura do responsável pela informação, 

bem como se foram cumpridos os prazos e a qualidade dos serviços 

prestados. 

a.2) Como medida de garantia de qualidade e capacidade de atendimento, 

o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) com um 

mínimo de número de postos de trabalho iguais aos que serão contratados; 

a.3) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados 

de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de 

comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação; 

a.4) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 



 

 

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 

do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017; 

a.5) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 

os serviços.  

a.6) deverá comprovar o registro/inscrição da Pessoa Jurídica e da Pessoa 

Física (Responsável técnico) no Conselho Regional de Administração, 

por meio de apresentação de certidão de quitação e regularidade  

a.7) a empresa deverá ainda comprovar o vínculo entre o Responsável 

Técnico e a empresa, por meio da apresentação de Registro Funcional, 

CTPS ou contrato de prestação de serviço. 

b) Planilha de formação de custos com demonstração das memórias de 

cálculos, conforme modelo do Anexo XII deste edital; 

b.1) em caso de readequação da proposta, é obrigatório envio da Planilha 

de formação de custos com demonstração das memórias de cálculos, 

devidamente atualizada/readequada; 

c) Comprovação de que a licitante cumpre e segue as normas de segurança 

e medicina do trabalho, através de apresentação do registro do SEESMT 

(Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do 

Trabalho); 

 

Salienta-se que os pontos acima descritos são sugestões desta Impugnante, 

mas que não se restringem a apenas essas exigências, podendo a administração pública 

exigir o que mais lhe parecer necessário, para que a futura contratação se dê de maneira 

adequada e segura, deixando de lado a contratação com empresas aventureiras, que 

podem sequer fechar um ano na execução do serviço e abandonar a Contratante à 

própria sorte, tanto em relação à prestação do serviço, como no pagamento de salários e 

demais despesas previdenciárias, tributárias e trabalhistas advindas do contrato. 



 

 

 

B.5 – Da ausência de previsão de Repactuação do contrato – itens 18 e 20 do 

edital 

 

A questão impugnada se refere ao critério de repactuação do contrato de 

prestação de serviço, previsão essa que simplesmente não consta nem no edital, nem 

na minuta do contrato, contrariando a lei e a doutrina, onde se verifica a existência 

apenas e tão somente da previsão de reajuste do contrato pelo Índice do INPC – IBGE e 

do equilíbrio econômico-financeiro por ocorrência de fatos imprevisíveis 

supervenientes ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual (art. 

65, inciso I, alínea d), vejamos: 

 

 

 



 

 

 

 

Tem-se, assim, que os itens 18.1 e seguintes e 20.1 e seguintes trazem apenas 

a previsão do reajuste do contrato e do reequilíbrio econômico-financeiro, após 

transcorrido 12 meses da apresentação da proposta, sem prever, no entanto, a 

realização da repactuação do contrato, que consiste no reajuste dos valores referentes 

à mão-de-obra, a qual é vinculada à nova Convenção Coletiva de Trabalho, sendo que a 

data base da CCT da atividade preponderante da empresa é janeiro, ou seja, antes do 

interregno de 12 meses previsto para o reajuste. 

Desta forma, tem-se que o edital não obedece à Lei 8.666/93, devendo, 

portanto, ser republicado, dessa vez trazendo a previsão TAMBÉM da repactuação da 

mão-de-obra, conforme data base e vigência da CCT, independente do transcurso do 

prazo de 12 meses da execução contratual. 

 

B.6 – Da ausência de proporcionalidade nas Sanções Administrativas – 

item 23.1 e seguintes 



 

 

O item 23.1 e seguintes do Edital prevê as seguintes sanções: 

 

 

 

 

Nota-se do excerto acima que o edital está engessado, nos itens 1) e 3º) na 

multa de 15% do valor da proposta, quando o correto, com base nos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade, seria constar multa de até 10% para que seja 

possível, quando do cometimento da infração, uma análise minuciosa do caso concreto. 

A rigor jurídico, é fundamental que a administração pública avalie a 

gravidade e a reprovabilidade da conduta do particular na aplicação da sanção 

administrativa correta ao caso, conforme leciona Marçal Justen Filho:  

 

O sancionamento ao particular deverá observar o princípio da legalidade e as 
condições estabelecidas no ato convocatório. Ademais disso, no entanto, 

incide o princípio da proporcionalidade. Isso significa que a sanção 
efetivamente imposta deverá ser compatível e adequada em relação à 



 

 

gravidade e à reprovabilidade da conduta do particular (In Curso de Direito 
Administrativo. 5ª Ed. São Paulo: Saraiva, 2010. p. 553). [grifo nosso] 

 

Em obra diversa, ensina o mesmo autor:  

O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das competências 
públicas, proibindo o excesso. A medida do limite é a salvaguarda dos 
interesses públicos e privados em jogo. Incube ao estado adotar a medida 

menos danosa possível, através da compatibilização entre os interesses 
sacrificados e aqueles que se pretende proteger. Os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade acarretam a impossibilidade de impor 
consequências de severidade incompatível com a irrelevância de defeitos 
(In: Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 5ª edição – 
São Paulo – Dialética, 1998). [grifos nosso] 

 

Infere-se que a pretensão de manter engessada multa no percentual de 15% 

caracteriza rigorismo exacerbado, despido de razoabilidade e proporcionalidade. 

Assim leciona Antonio José Calhau Resende:  

A razoabilidade é um conceito jurídico indeterminado, elástico e variável no 
tempo e no espaço. Consiste em agir com bom senso, prudência, 
moderação, tomar atitudes adequadas e coerentes, levando-se em conta a 
relação de proporcionalidade entre os meios empregados e a finalidade a 
ser alcançada, bem como as circunstâncias que envolvem a prática do ato. 
(RESENDE, Antonio José Calhau Resende. O princípio da Razoabilidade dos 
Atos do Poder Público. Revista do Legislativo. Abril, 2009). [grifos nosso] 

 

Neste sentido, entende-se que a administração pública ao exercer suas 

funções, deve primar pela sensatez de seus atos, a fim de legitimar as suas condutas, 

fazendo com que esse princípio seja utilizado como vetor para justificar a emanação e 

o grau de intervenção imposto pela esfera administrativa ao destinatário 

(OLIVEIRA, José Roberto Pimenta. Os Princípios da Razoabilidade e da 

Proporcionalidade no Direito Administrativo Brasileiro. 1ª Ed., São Paulo. Malheiros 

Editores, 2006, p. 473).  

Discorre-se, ainda, sobre o princípio da proporcionalidade, que “é um 

importante princípio constitucional que limita a atuação e a discricionariedade dos poderes 

públicos e, em especial, veda que a Administração Pública aja com excesso ou valendo-se de atos 



 

 

inúteis, desvantajosos, desarrazoados e desproporcionais” (CUNHA JÚNIOR, Dirley da. 

Curso de Direito Administrativo. 7ª ed. Podium, 2009, p. 50).  

Em situações não idênticas, mas que podem servir para o convencimento 

dessa administração municipal, transcreve-se o entendimento do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:  

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. LICITAÇÃO. LEI 8.666/1993. VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. NÃO OBSERVÂNCIA DE 
REGRA EDITALÍCIA. DESCUMPRIMENTO DE PRAZO 
CONTRATUAL. DESPROPORCIONALIDADE NA FIXAÇÃO 
DA PENALIDADE. ANULAÇÃO/REVISÃO DO ATO PELO 
PODER JUDICIÁRIO. CABIMENTO. SUCUMBÊNCIA 
RECÍPROCA. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. 
APELAÇÃO PROVIDA EM PARTE. (…)  4. Considerando, deste 
modo, que a autoridade coatora não observou os princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade na fixação das penas, deve-
se aplicar à impetrante uma penalidade menos gravosa e 
condizente com a infração cometida (não entrega de um único 
móvel no valor de R$ 6.000,00), tal como a suspensão temporária 

do direito de licitar e impedimento de contratar com o Centro 
Federal de Educação Tecnológica de São Paulo, pelo prazo de até 
02 (dois) anos, conforme disposto no contrato, evitando-se, 
assim, graves consequências financeiras à empresa. 5. 
Sucumbência recíproca. 6. Precedente. 7. Reexame necessário não 
conhecido. 8. Apelação provida em parte. (ApelRemNec: 
00238967120094036100 SP, Relator: DESEMBARGADOR 
FEDERAL NELTON DOS SANTOS, Data de Julgamento: 
15/05/2019, TERCEIRA TURMA, TRF-3, e-DJF3 Judicial 1 
DATA:22/05/2019) 

 

(...) Impõe aos responsáveis, independentemente do ressarcimento 
integral do dano efetivo e das sanções penais, civis e 
administrativas, as cominações que podem ser aplicadas isolada 
ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato (art. 
12, caput) e considerados os princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade, a natureza, gravidade e o impacto da infração 
cometida, a extensão do dano causado, o proveito patrimonial 
obtido pelo agente, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, a 
atuação do agente em minorar os prejuízos e as consequências 
advindas de sua conduta omissiva ou comissiva e os 
antecedentes do acusado (artigo 17-C, inciso IV) (ApCiv - 
APELAÇÃO CÍVEL / SP 
0005714-08.2012.4.03.6108, Desembargador Federal ANDRE 
NABARRETE NETO, 4ª Turma, TRF-3, DJEN DATA: 16/12/2022). 

 



 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FRANQUIA 
POSTAL. APURAÇÃO DE DIFERENÇAS REMUNERATÓRIAS. 
RETENÇÃO. PROCEDIMENTO PREVISTO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. DEFESA EXERCIDA. FORMALISMO 
MODERADO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. SUCUMBÊNCIA.  
(...) 2. O  devido processo legal é garantia fundamental, prevista 
no artigo 5º, LIV, CF/1988, pela qual se condiciona a prolação de 
decisões restritivas a direitos e liberdades à observância de 
princípios, valores, critérios e formalidades, como os do juiz 
natural,        Ademais, no aspecto substancial, do qual extraído o 
princípio da proporcionalidade, exige-se razoabilidade, 

necessidade e adequação entre meios e fins das decisões estatais. 
(ApCiv - APELAÇÃO CÍVEL / SP 
5016978-48.2018.4.03.6100, Desembargador Federal LUIS CARLOS 
HIROKI MUTA, 3ª Turma, TRF3, DJEN DATA: 14/07/2022) 

 

AÇÃO DE RITO COMUM – ADMINISTRATIVO –LICITAÇÃO – 
MULTA – DOSIMETRIA – EXCESSO DE SANÇÃO FLAGRADO – 
INOBSERVÂNCIA À PROPORCIONALIDADE NEM À 

RAZOABILIDADE (PREJUÍZO DE R$ 1.587,87 E MULTA DE R$ 
75.000,00) – PARCIAL PROCEDÊNCIA AO PEDIDO – 
IMPROVIMENTO À APELAÇÃO PÚBLICA. (...) 7 - Inegável e 
censurável o percebimento de verba pública a maior, isso não se 
discute, tanto que proibida a empresa de contratar com a 
Administração Pública pelo período ali determinado, não 
justificando, de outra banda, que o Estado, de maneira 
draconiana, exerça arbitrariamente o poder sancionatório em 
demasia, porque não consoa com os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade.(ApelRemNec-APELAÇÃO/REMESSA 
NECESSÁRIA/MS 0003556-70.2013.4.03.6002, Desembargador 
Federal JOSE FRANCISCO DA SILVA NETO, 4ª Turma, TRF3, 
DJEN DATA: 18/08/2021) [grifos nosso] 

 

Desta feita, resta evidente a desproporcionalidade na redação do ato 

convocatório, sendo possível deduzir que os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade devem ser os norteadores na imposição de sanção, razão esta que 

impõe a retificação do edital, para que haja a correta gradação das penalidades que se 

pretendem impor.  

 

C – DAS INCONSISTÊNCIAS NO TERMO DE REFERÊNCIA QUE 

IMPEDEM A ADEQUADA FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 



 

 

 

 

As omissões que a seguir serão levantadas afetam substancialmente a 

formulação das propostas, o que, evidentemente, ofenderá a isonomia do certame.  

Diante disso, não há como apresentar uma correta e objetiva proposta de 

preços, sem pormenorizar os pontos obscuros do termo de referência, conforme se 

discorrerá abaixo. 

A omissão e obscuridade desses pontos impede a composição real dos custos 

relacionados ao objeto do pregão em questão. Além do mais, a elucidação desses itens 

serve também para estabelecer a isonomia na disputa, de modo que a composição de 

custos por cada uma das concorrentes seja o mais similar possível. 

Torna-se simples raciocinar que a imprecisão das informações se seguir 

expostas poderá levar todo o esforço de um procedimento à nulidade, redundando em 

discussões entre licitantes e o poder público, as quais poderão resultar em processos 

judiciais intermináveis, fazendo com que o desejo quanto ao serviço pretendido pela 

administração pública fique postergado no tempo, de forma difusa e abraçada ao 

cepticismo. 

Esse raciocínio é muito bem contextualizado por JUSTEN FILHO (2009, p. 

133), quando afirma: 

 

Grande parte das dificuldades e a quase totalidade dos problemas enfrentados 
pela Administração ao longo da licitação e durante a execução do contrato 
podem ser evitados por meio de autuação cuidadosa e diligente nessa etapa 
interna. 

 

Não está distante SILVA (1998, p. 42) quando destaca: 

 

Tem sido comum a prática do empirismo, do acaso e da pressa na iniciação 
dos procedimentos licitatórios, e por essa razão, não há novidade alguma na 
constatação de obras que jamais foram concluídas; estoques de materiais em 
excesso ou sem possibilidade de uso sem saber quem foi o responsável pela 
aquisição; desperdícios de tempo e de dinheiro público pelo fato de não se 
caracterizar adequadamente o bem ou serviço necessário. 

 



 

 

O não detalhamento do objeto de forma clara e objetiva afronta o art. artigo 

40, §2º da Lei 8.666/93, pois compromete a descrição do objeto e impede a correta 

formulação dos preços. A descrição fidedigna do objeto é medida que se impõe. 

Destarte, necessário se faz adequar o edital para atender à legislação vigente, 

assim como observar o princípio do julgamento objetivo, permitindo a competição de 

forma igual para todas as proponentes, a partir da retificação do Termo de referência, a 

partir dos apontamentos que serão feitos a seguir. 

É correto dizer que, com base neste conflito de informações e exigências, está 

a administração pública afrontando o princípio do JULGAMENTO OBJETIVO e o 

princípio da EFICIÊNCIA, uma vez que não determina de forma clara e precisa as 

especificações que norteiam o objeto do certame. 

Neste ínterim está disposto no art. 3° da Lei de Licitações:  

 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

Posto isso, a retificação do edital é medida que se impõe, nos pontos que 

seguem abaixo: 

 

Item 4.2 do TR: consta que o intervalo inter jornada e intrajornada devem ser 

respeitados, desde que não ocorra acréscimo sobre a jornada de trabalho. No 

caso, para as jornadas de 08 horas, não há problemas evidentes de execução, 

o que já não ocorre naquelas funções com previsão de 06 horas diárias, posto 

que o colaborador não terá o direito adquirido para intervalo superior a 15 

minutos; 

Item 5.2.2 alínea “a”: constam do mencionado item que as competências 

pessoais desejáveis para exercer a função de recepcionista são, dentre outras:  



 

 

 

 

Ocorre que as exigências de flexibilidade a mudanças e capacidade de 

negociar conflitos não dizem respeito à competências de uma recepcionista, 

devendo ser retiradas do texto do TR; 

 

Item 5.2.3: neste item, são várias as ilegalidades, uma vez que a redação das 

alíneas do item dá a entender que a responsabilidade, por exemplo, da alta 

dos pacientes, será da recepcionista quando, na verdade, essa 

responsabilidade é apenas e tão somente atribuída ao médico, o qual apenas 

lançará no sistema ou comunicará à recepcionista de que o paciente já pode 

deixar o hospital, pois recebeu alta.  

No entanto, como dito, o texto do TR não é claro, razão pela qual, necessita 

ser alterado, para que sua redação seja mais clara e objetiva. Vejamos: 



 

 

 

 

Assim, em atendimento ao julgamento objetivo e da vinculação ao 

instrumento convocatório, faz-se necessária a alteração da redação das 

alíneas acima assinaladas, para que se venha a ter objetividade e clareza 

QUANTO AS TAREFAS QUE DEVEM SER EFETIVAMENTE 

DESEMPENHADAS PELA RECEPCIONISTA. 

 

Item 5.3: não há a relação dos endereços dos postos de saúde onde os 

serviços deverão ser executados, o que prejudica a precificação, no sentido de 

estimar os custos com transporte e alimentação. 

 

IV – DA NECESSÁRIA REPUBLICAÇÃO DO EDITAL 

Considerando os princípios da isonomia e da publicidade, e em virtude da 

necessidade de deferimento da presente impugnação, o que consequentemente 

culminará em alteração ao edital, este deve ser republicado, com reinício do prazo para 

apresentação da proposta, nos termos da Lei 8.666/1993, em seu art. 21, § 4.º, que assim 

disciplina: 

  

§ 4o - Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que 



 

 

se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  

 

A necessidade de republicação do edital vem promover a observância aos 

princípios da publicidade, legalidade e isonomia ao permitirem que os potenciais 

interessados tenham devolvido o tempo necessário para estudarem a melhor proposta 

para ser apresentada.  

A jurisprudência pátria já teve a oportunidade de se debruçar sobre a 

matéria, tendo sido rigorosa ao declarar a nulidade de procedimentos licitatórios onde 

se processam alterações no edital sem que as mesmas sejam tornadas conhecidas aos 

potenciais licitantes, com a efetiva reabertura do lapso temporal para o oferecimento 

das propostas: 

 

ADMINISTRATIVO. PREGÃO. PEDIDO DE REPUBLICAÇÃO DE 

EDITAL. DIVERGÊNCIA ENTRE NORMA EDITALÍCIA E 
ESCLARECIMENTOS DO PREGOEIRO. DIREITO DE 

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL COM CORREÇÃO OU 
MANUTENÇÃO DA REGRA IMPOSTA NO EDITAL. ART. 20 DO 

DECRETO 5.450/2005. REMESSA IMPROVIDA. 1. Os esclarecimentos 
prestados pelo pregoeiro não podem contrariar o que está previsto no 
edital de licitação. 2. O Decreto nº 5.450/2005, que regula o pregão, 
dispõe que: "Art. 20. Qualquer modificação no edital exige divulgação 
pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas." 3. A ação do pregoeiro de afirmar que a declaração, 
constante do item 8. 2.3, deverá ser expedida pelo INSEG - Instituto 
Profissional de Segurança Privada do Estado da Bahia-, violou as 
normas do edital, que previa que referida declaração fosse prestada 
pelo CRA - Conselho Regional de Administração. 4. Constata-se 
prejuízo para as licitantes, tendo em vista que a modificação, sob 
discussão, altera a formulação das propostas. 5. Correta a sentença que 
concedeu a segurança para determinar a republicação do edital com as 
modificações efetuadas, bem como a reabertura do prazo, consoante 
previsto no art. 4º, V da Lei 10.520/2002. 6. Remessa oficial improvida. 
(TRF-1 - REOMS: 5927 BA 2007.33.00.005927-0, Relator: 
DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, 
Data de Julgamento: 02/04/2008, QUINTA TURMA, Data de 



 

 

Publicação: 25/04/2008 e-DJF1 p.350) (grifamos) 
 

Dessa forma, em virtude da modificação significativa quanto às exigências de 

habilitação e aos itens do termo de referência necessários para a formulação da proposta 

de preços, é necessário que o presente edital seja republicado para que possa se adequar 

aos moldes da lei. Nesse sentido colhe-se a seguinte jurisprudência: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - 
LICITAÇÃO - PEDIDO LIMINAR PARA SUSPENSÃO DO CERTAME 
INDEFERIDO PELO JUÍZO SINGULAR - DECISÃO QUE DEVE SER 
REFORMADA - MODIFICAÇÃO DO EDITAL SEM NOVA 
PUBLICAÇÃO - AFRONTA AO ART. 21, § 4º da Lei 8.666/93 - 
QUALQUER ALTERAÇÃO DO EDITAL ENSEJA SUA 
REPUBLICAÇÃO - MODIFICAÇÃO QUE PODE AFETAR A 
FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS - DEVER DE OBSERVÂNCIA DA 
GARANTIA DA PUBLICIDADE E DO PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO EDITAL - RECURSO PROVIDO. (TJ-PR - Ação 
Civil de Improbidade Administrativa: 9307557 PR 930755-7 (Acórdão), 
Relator: Wellington Emanuel C de Moura, Data de Julgamento: 
26/03/2013, 4ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1074 08/04/2013) 
(grifamos) 

 

Sendo assim, uma vez alterado o edital, impõe-se a republicação, com 

abertura de nova oportunidade aos interessados.  

        

V - DOS PEDIDOS 

  Ante o exposto, requer-se o total acolhimento da presente impugnação pelas 

razões acima arguidas, no sentido de determinar a republicação do edital, procedendo 

as retificações necessárias no documento, já que os termos impugnados estão obscuros, 

dúbios e ferem os princípios da isonomia entre os licitantes, da vinculação ao 

instrumento convocatório e do julgamento objetivo da licitação. 

Por derradeiro, requer-se respeito ao parágrafo 4º do art. 21 da Lei n. 

8.666/93. 

Outrossim, informa que temos elevado respeito por esta r. entidade, 

comissão e seus membros, entretanto, pretendemos sempre com o máximo de zelo 



 

 

defender nossos interesses comerciais e econômicos. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Joinville/SC, 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Harriett C. de Mello 

OAB/RS 86.052 

 

 

                                                                                                    

HARRIETT 
CIOCHETTA 
DE MELLO

Assinado de forma 
digital por HARRIETT 
CIOCHETTA DE 
MELLO 
Dados: 2023.02.27 
23:28:46 -03'00'
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ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ Nº 79.283.065/0001-41- NIRE 42200795231- JOINVILLE - SC 

42ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA REALIZADA EM 11/01/2023. 
 
 
ORBENK PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa jurídica brasileira de direito privado, com sede na 
cidade de Joinville – SC, à Rua Dona Leopoldina, 26, Sala A Bairro Centro, CEP 89201-095, 
inscrita no CNPJ nº 27.401.858/0001-14, com contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina sob nº 42600363273, em 16/10/2017, neste ato representada por seu 
administrador RONALDO BENKENDORF, abaixo qualificado; RONALDO BENKENDORF, 
brasileiro, natural de Joinville – SC, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
residente e domiciliado à Otto Boehm, nº152, ap. 1402, América, CEP 89201-700, Joinville – SC, 
RG nº 2.768.759 - SSP/SC e CPF nº 751.256.849-53; LEANDRO MENEGHINI, brasileiro, 
natural de Porto Alegre – RS, casado sob regime de comunhão parcial de bens, diretor financeiro, 
residente e domiciliado à Rua Euzébio de Queiroz, nº 388, ap. 701, bairro Glória, CEP 89216-290, 
Joinville – SC, RG nº 1037496005 - SSP/RS e CPF nº 553.812.000-72; RICARDO WASEM 
ALVES, brasileiro, natural de Santo André - SP, casado pelo regime da separação total de bens, 
nascido em 09/06/1984, diretor comercial, residente e domiciliado à Rua Henrique Meyer, nº 184, 
ap. 1304, Centro, CEP 89201-405, Joinville – SC, RG nº 34014033 - SSP/SC e CPF nº 
040.151.689-09; ANDERSON DE MEDEIROS BECK, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, diretor Administrativo e Planejamento, natural de Tubarão/SC, nascido 
em 23/08/1977, CPF 026.538.559-84, RG 3.664.661 SESP/SC, residente e domiciliado na Rua 
Saldanha Marinho, nº 176, apto 202, Bairro Centro, Lajeado/RS, 95900-020; únicos sócios da 
Sociedade Empresária Limitada que gira sob a denominação social de ORBENK 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro 
na cidade de Joinville - SC, à Rua Dona Leopoldina, nº 26, Centro, CEP 89201-095, CNPJ nº 
79.283.065/0001-41, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado de Santa 
Catarina sob nº 42200795231, em 02/04/1986, e última alteração contratual registrada em 
28/07/2021, resolvem de comum acordo alterar o contrato social da seguinte forma: 
 
1. Fica aprovado o aumento do capital social em R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), 
representado por 1.000.000 (um milhão) quotas com valor nomina unitário de R$ 1,00 (um real), 
neste ato subscritas e integralizadas pelos sócios, na proporção de suas participações societárias, 
mediante a capitalização de lucros acumulados no valor de R$ 1.000.000,00 (Um milhão reais). 
Deste modo o capital social, passa de R$ 2.250.000,00 (Dois milhões, duzentos e cinquenta mil 
reais), para R$ 3.250.000,00 (Três milhões, duzentos e cinquenta mil reais), representado por 
3.250.000 (três milhões, duzentos e cinquenta mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real). 
 
2. Em razão da deliberação do item 1 acima, fica alterada a redação do caput da Cláusula 5ª 
do Contrato Social, que passa a adotar a seguinte redação: 

 

O Capital Social é de R$ R$ 3.250.000,00 (Três milhões, duzentos e cinquenta mil reais), 

representado por 3.250.000 (três milhões, duzentos e cinquenta mil), com valor nominal unitário 

de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional ou bens, 

ficando assim distribuído entre os sócios: 

Sócios Quotas Valor (R$) 

Orbenk Participações Ltda 3.201.900 R$ 3.201.900,00 
Ronaldo Benkendorf 38.350 R$ 38.350,00 
Leandro Meneghini 3.250 R$ 3.250,00 
Ricardo Wasem Alves 3.250 R$ 3.250,00 
Anderson de Medeiros Beck 3.250 R$ 3.250,00 

Total 3.250.000 R$ 3.250.000,00 

 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=cf04zzFtOLZBhU2zExiiPg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 55381200072-LEANDRO MENEGHINI|75125684953-RONALDO BENKENDORF|04015168909-RICARDO WASEM ALVES
02653855984-ANDERSON DE MEDEIROS BECK
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3. Em razão destas alterações, os sócios consolidam o contrato social, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ Nº 79.283.065/0001-41- NIRE 42200795231- JOINVILLE - SC 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 
Cláusula 1ª – A Sociedade gira sob a denominação social de ORBENK ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., com sede e foro na cidade de Joinville – SC, na Rua Dona Leopoldina, 26, 
Centro, CEP 89201-095. 
Cláusula 2ª – Sociedade poderá, a critério e por deliberação da Diretoria, ou dos sócios que 
representem 75% do Capital Social, criar, instalar, manter ou extinguir agências, sucursais, filiais, 
escritórios ou departamentos em qualquer ponto do território nacional ou do exterior. A sociedade 
tem as seguintes filiais: a) Filial 01: na cidade de Curitiba – PR, à Rua Chile, 1107, Loja 02, 
Andar Térreo, Bairro Prado Velho, CEP 80.215-184, tendo iniciado suas atividades em 03 de 
setembro de 2003, inscrita no CNPJ sob nº 79.283.065/0003-03 e com NIRE 41900823554, com 
capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como objeto social 
o mesmo da matriz; b) Filial 02: na cidade de Joinville – SC, à Rua Dona Francisca, 8.300, Sala 
Térrea 3, Perini Business Park, Distrito Industrial, CEP 89219-600, com início das atividades em 
02/04/2014, inscrita no CNPJ sob nº 79.283.065/0004-94 e com NIRE 4290104853-9, tendo capital 
social destacado para fins fiscais de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e como objeto social as mesmas 
atividades da matriz acrescidas das atividades de obras de terraplenagem e de aluguel de máquinas 
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; c) Filial 03: na cidade de 
Blumenau – SC, na Rua Doutor Amadeu da Luz, 261, sala 01, Centro, Blumenau-SC, CEP 89010- 
160, com início das atividades em 11/07/2016, inscrita no CNPJ sob nº 79.283.065/0005-75 e com 
NIRE 42901125975, tendo capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
e como objeto social exercer atividades administrativas de apoio à matriz; d) Filial 04: na cidade 
de Itajaí-SC, com endereço na Rua Doutor Cacildo Romagnani, nº 141, Centro, Itajaí-SC, CEP 
88303-023, com início das atividades em 03/04/2017, inscrita no CNPJ sob n. 79.283.065/0006-56 
e com NIRE 42901151666, com valor do capital social destacado de R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
cujo objeto é o exercício da atividade administrativa de apoio à matriz; e) Filial 05: na cidade de 
Florianópolis-SC, com endereço na Rua Visconde de Cairú, nº 96, Estreito, Florianópolis - SC, 
CEP 88.075-020, com início das atividades em 07/11/2017, inscrita no CNPJ sob nº 
79.283.065/0008-18, NIRE 42901180313, com valor do capital social destacado para fins fiscais 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), cujo objeto é o exercício da atividade administrativa de apoio à 
matriz; f) Filial 06: na cidade de Lages-SC, com endereço no Parque Jonas Ramos, nº 209, Centro, 
Lages-SC, CEP 88.502-224, com início das atividades em 07/11/2017, inscrita no CNPJ sob nº 
79.283.065/0009-07, NIRE 42901180321, com valor do capital social destacado para fins fiscais 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), cujo objeto é o exercício da atividade administrativa de apoio à 
matriz; g) Filial 07: na cidade de Chapecó-SC, com endereço na Rua Benjamin Constant, nº 153- 
E, Galeria FM, Sala 08, Centro Chapecó/SC, CEP:89802-200, inscrita no CNPJ sob nº 
79.283.065/0007-37, NIRE 42901180305, com início das atividades em 07/11/2017, com valor do 
capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), cujo objeto é o exercício 
da atividade administrativa de apoio à matriz e; h) Filial 08: na cidade de Porto Alegre-RS, com 
endereço à Avenida Assis Brasil, nº 3535, Sala 501, Bairro Cristo Redentor – Condomínio Hom 
Lindóia; CEP 91010-007, Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob nº 
79.283.065/0010-32, NIRE 4390195014-4, com início das atividades em 02/07/2018, com valor do 
capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como objeto social 
o exercício da atividade administrativa de apoio à matriz; i) Filial 09: na cidade de São Paulo-SP, 
com endereço na Avenida Paes de Barros, 514, Bairro Mooca, Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 03114-000, inscrita no CNPJ sob nº 79.283.065/0012-02, NIRE 35905741004, 
com início das atividades em 12/11/2018, com valor do capital social destacado para fins fiscais de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como objeto social: a) prestação de serviços de conservação e 
limpeza de estabelecimentos públicos e privados; b) locação de mão-de-obra em geral; c) 
agenciamento de locação de mão-de-obra, tais como: serviços de alimentação (lanchonete, cantina 
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e cafezinho), serviços auxiliares, zeladores, bibliotecários, cozinheiros, padeiros, confeiteiros, 
copeiros, ascensoristas, recepcionistas, telefonistas, digitadores, auxiliares administrativos, 
porteiros, açougueiros, garçons, passadeiras, garagistas, controladores de estacionamento, 
motoristas, Office-boys, moto-boys, transporte rodoviários de malotes e documentos, leituristas de 
hidrômetros, gás e contadores de energia elétrica, camareiras, carregadores, lavadores, auxiliares 
de enfermagem, secretárias, movimentação de cargas, serviços de jardinagem, roçadores, serviços 
de lavanderia, serviços de coleta de lixo urbano, serviços de hotelaria, operadores de máquinas, 
merendeiras, agentes de saúde, varrição e capina de ruas, monitores e programadores em 
informática, operação de estacionamento rotativo público e privado, mão-de-obra hospitalar e de 
saúde, auxiliar rural, costureira, vigia, controlador de acesso e fiscal de loja; d) prestação de 
serviços de manutenção predial envolvendo pedreiros, marceneiros, carpinteiros, pintores, 
encanadores, eletricistas, mecânicos, dedetizadores, desratizadores, limpeza e desinfecção de 
caixas d´água; e) Serviços de natureza operacional em aeroportos, atendimento de aeronaves, 
atendimento e controle de desembarque de passageiros, limpeza de aeronaves, movimentação de 
carga em terminais aeroportuários, serviço de proteção em aeroportos, inspeção de passageiro, 
tripulante, bagagem de mão e pessoal de serviço, inspeção de bagagem despachada, controle de 
acesso às áreas restritas de segurança; f) Administração e controle de empresas do mesmo grupo; 
g) Serviço de limpeza, desinfecção e descontaminação de superfícies de Aeronaves, veículos 
terrestres em trânsito por estações e passagens de fronteira, embarcações, recintos alfandegados, 
portos, terminais portuários e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais aduaneiros de uso 
público e estação e passagem de fronteiras; h) Comércio varejista de água. Filial 10: na cidade de 
Campo Grande-MS, na Rua Uruguaiana, nº 403, Sala 01, Bairro Coronel Antonio, Município de 
Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP 79011-33, inscrita no CNPJ 79.283.065/0011- 
13, NIRE 54900375030, com início das atividades em 12/11/2018, com valor do capital social 
destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como objeto social o mesmo da 
matriz. k) Filial 11: na cidade de Cascavel-PR, com endereço à Rua Carlos de Carvalho, nº 2521, 
Bairro Parque São Paulo, CEP 85803-780, Cascavel, estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n º 
79.283.065/0013-85, NIRE 41901911783, com início das atividades em 02/09/2019, com valor do 
capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como objeto social 
o mesmo da matriz. l) Filial 12: na cidade de Foz do Iguaçu-PR, com endereço à Avenida José 
Maria de Brito, n.º 1707, Anexo Alfa Coworking, Bairro Jardim Central, CEP 85863-730, Foz do 
Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 79.283.065/0014-66, NIRE 41901922378, com início 
das atividades 19/02/2020, com valor do capital social destacado para fins fiscais de R$ 2.000,00 
(dois mil reais), tendo como objeto social o mesmo da matriz, m) Filial 13: na cidade de Francisco 
Beltrão-PR, com endereço à Rua Rio Grande do Sul, n.º 34, Sala Comercial térrea, CEP 85601- 
050, Francisco Beltrão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 79.283.065/0015-47, NIRE 
41901927639, com início das atividades em 24/07/2020, com valor do capital social destacado para 
fins fiscais de R$ 2.000,00 (dois mil reais), tendo como objeto social a) prestação de serviços de 
conservação e limpeza de estabelecimentos públicos e privados; b) locação de mão-de-obra; c) 
agenciamento de locação de mão-de-obra, tais como: serviços de alimentação (lanchonete, cantina 
e cafezinho), serviços auxiliares, zeladores, bibliotecários, cozinheiros, padeiros, confeiteiros, 
copeiros, ascensoristas, recepcionistas, telefonistas, digitadores, auxiliares administrativos, 
porteiros, açougueiros, garçons, passadeiras, garagistas, controladores de estacionamento, 
motoristas, Office-boys, moto-boys, transporte rodoviários de malotes e documentos, leituristas de 
hidrômetros, gás e contadores de energia elétrica, camareiras, carregadores, lavadores, auxiliares 
de enfermagem, secretárias, movimentação de cargas, serviços de jardinagem, roçadores, serviços 
de lavanderia, serviços de coleta de lixo urbano, serviços de hotelaria, operadores de máquinas, 
merendeiras, agentes de saúde, varrição e capina de ruas, monitores e programadores em 
informática, operação de estacionamento rotativo público e privado, mão-de-obra hospitalar e de 
saúde, auxiliar rural, costureira, vigia, controlador de acesso e fiscal de loja; d) prestação de 
serviços de manutenção predial envolvendo pedreiros, marceneiros, carpinteiros, pintores, 
encanadores, eletricistas, mecânicos, dedetizadores, desratizadores, limpeza e desinfecção de 
caixas d´água; e) Serviços de natureza operacional em aeroportos, atendimento de aeronaves, 
atendimento e controle de desembarque de passageiros, limpeza de aeronaves, movimentação de 
carga em terminais aeroportuários, serviço de proteção em aeroportos, inspeção de passageiro, 
tripulante, bagagem de mão e pessoal de serviço, inspeção de bagagem despachada, controle de 
acesso às áreas restritas de segurança; f) Serviço de limpeza, desinfecção e descontaminação de 
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superfícies de Aeronaves, veículos terrestres em trânsito por estações e passagens de fronteira, 
embarcações, recintos alfandegados, portos, terminais portuários e aeroportuários de cargas e 
viajantes, terminais aduaneiros de uso público e estação e passagem de fronteiras. 
Cláusula 3ª – A Sociedade tem por objeto social: a) prestação de serviços de conservação e limpeza 
de estabelecimentos públicos e privados; b) locação de mão-de-obra em geral; c) agenciamento de 
locação de mão-de-obra, tais como: serviços de alimentação (lanchonete, cantina e cafezinho), 
serviços auxiliares, zeladores, bibliotecários, cozinheiros, padeiros, confeiteiros, copeiros, 
ascensoristas, recepcionistas, telefonistas, digitadores, auxiliares administrativos, porteiros, 
açougueiros, garçons, passadeiras, garagistas, controladores de estacionamento, motoristas, Office-
boys, moto-boys, transporte rodoviários de malotes e documentos, leituristas de hidrômetros, gás e 
contadores de energia elétrica, camareiras, carregadores, lavadores, auxiliares de enfermagem, 
secretárias, movimentação de cargas, serviços de jardinagem, roçadores, serviços de lavanderia, 
serviços de coleta de lixo urbano, serviços de hotelaria, operadores de máquinas, merendeiras, 
agentes de saúde, varrição e capina de ruas, monitores e programadores em informática, operação 
de estacionamento rotativo público e privado, mão-de-obra hospitalar e de saúde, auxiliar rural, 
costureira, vigia, controlador de acesso e fiscal de loja; d) prestação de serviços de manutenção 
predial envolvendo pedreiros, marceneiros, carpinteiros, pintores, encanadores, eletricistas, 
mecânicos, dedetizadores, desratizadores, limpeza e desinfecção de caixas d´água; e) Serviços de 
natureza operacional em aeroportos, atendimento de aeronaves, atendimento e controle de 
desembarque de passageiros, limpeza de aeronaves, movimentação de carga em terminais 
aeroportuários, serviço de proteção em aeroportos, inspeção de passageiro, tripulante, bagagem de 
mão e pessoal de serviço, inspeção de bagagem despachada, controle de acesso às áreas restritas de 
segurança; f) Administração e controle de empresas do mesmo grupo; g) Serviço de limpeza, 
desinfecção e descontaminação de superfícies de Aeronaves, veículos terrestres em trânsito por 
estações e passagens de fronteira, embarcações, recintos alfandegados, portos, terminais portuários 
e aeroportuários de cargas e viajantes, terminais aduaneiros de uso público e estação e passagem 
de fronteiras; e h) obras de terraplenagem e aluguel de máquinas e  equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes, sendo estas atividades exercidas apenas pela Filial 02; e I) 
prestação de serviços de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, monitoramento à 
distância de veículos e de cargas, monitoramento à distância garantido e rastreamento de cargas, 
monitoramento de segurança eletrônico de transporte de mercadorias, veículos e cargas. 
Parágrafo único – A responsabilidade técnica, quando exigida pela legislação, para qualquer 
atividade constante do objeto social ficará a cargo de profissional legalmente habilitado, sócio ou 
não. 
Cláusula 4ª – A Sociedade iniciou suas atividades em 02/04/1986 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
Cláusula 5ª - O Capital Social é de R$ R$ 3.250.000,00 (Três milhões, duzentos e cinquenta mil 
reais), representado por 3.250.000 (três milhões, duzentos e cinquenta mil), com valor nominal 
unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional ou 
bens, ficando assim distribuído entre os sócios: 

Sócios Quotas Valor (R$) 
Orbenk Participações Ltda 3.201.900 R$ 3.201.900,00 
Ronaldo Benkendorf 38.350 R$ 38.350,00 
Leandro Meneghini 3.250 R$ 3.250,00 
Ricardo Wasem Alves 3.250 R$ 3.250,00 
Anderson de Medeiros Beck 3.250 R$ 3.250,00 
Total 3.250.000 R$ 3.250.000,00 

 
Parágrafo 1º - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
Parágrafo 2º - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
Parágrafo 3º - Cada quota é indivisível e dá direito a um voto nas deliberações sociais. 
Parágrafo 4º - As quotas da Sociedade são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas mediante 
requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito as transações que oneram as 
mesmas. 
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Cláusula 6ª – Os sócios são obrigados, na forma e prazo previstos, às contribuições estabelecidas 
no contrato social, e aquele que deixar de fazê-lo, nos trinta dias seguintes ao da notificação pela 
Sociedade, responderá perante esta pelo dano emergente da mora, devendo pagar-lhes os juros 
legais, a atualização monetária fixada pelos índices oficiais aplicáveis e a multa de 2% (dois por 
cento) sobre a importância não integralizada (art. 106, parágrafo 2º, da Lei nº 6.404/76). 
Parágrafo único – Poderá, ainda, verificada a mora, a maioria dos demais sócios preferir, à 
indenização, reduzir a participação do sócio remisso ao montante já realizado. O Capital Social 
sofrerá então a correspondente redução, salvo se os demais sócios suprirem o valor da quota. 
Cláusula 7ª – O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as necessidades da 
Sociedade, nos termos e na forma pela qual deliberarem os sócios em instrumento próprio. 
Parágrafo 1º - O aumento do Capital Social mediante conferência de bens poderá se dar pelo valor 
contábil declarado, ou por valor constante em laudo de avaliação, a critério dos sócios. 
Parágrafo 2º - Nos casos de aumento do capital, cada sócio quotista terá o direito de preferência 
para subscrever as quotas correspondentes ao aumento, na proporção daquelas por ele possuídas na 
ocasião. Se qualquer sócio deixar de exercer o direito de preferência aqui estabelecido, tal direito 
transferir-se-á automaticamente aos outros quotistas. 
Cláusula 8ª – Os sócios somente podem ceder e transferir suas quotas entre si ou a terceiros, no 
todo ou em parte, respeitado o direito de preferência e o procedimento estabelecidos nesta cláusula, 
sendo nulas as transações feitas em desacordo a esta cláusula. 
Parágrafo 1º - O sócio que represente mais de 50%(cinquenta por cento) do capital social terá 
sempre preferência na aquisição das quotas em relação aos demais sócios e a terceiros, 
independente de concordância destes, sendo prioritária a oferta a este sócio majoritário, cujo prazo 
será de 15 (quinze) dias para manifestação sobre a oferta do vendedor, contado da formalização da 
oferta. 
Parágrafo 2º - Não exercido o direito de preferência pelo sócio que represente mais de 50% 
(cinquenta por cento) do capital social, a oferta das quotas deve ser feita por carta dirigida à 
Diretoria da Sociedade, a qual remeterá cópia a todos os demais quotistas, que poderão, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da citada carta-oferta pela Diretoria, 
adquirir as referidas quotas total ou parcialmente. 
Parágrafo 3º - Em qualquer caso, a oferta de venda deverá conter quantidade, preço e condições 
de pagamento, bem como poderão ainda os quotistas interessados, no mesmo prazo para resposta à 
oferta, apresentar ao alienante contraproposta, sendo a este facultado aceitar ou não. Caso mais de 
um sócio resolva adquirir tais quotas, elas serão rateadas proporcionalmente, conforme a 
participação de cada sócio no capital social. 
Parágrafo 4º - Ainda que os sócios não adquiram a totalidade das quotas ofertadas, as quotas 
somente poderão ser alienadas a terceiros, desde que no prazo máximo de 60 dias e nas mesmas 
condições anteriormente ofertadas, com a anuência expressa de sócios que representem a maioria 
do Capital Social. 
Parágrafo 5º - Ficam dispensadas as formalidades e prazos desta cláusula se houver concordância 
expressa por escrito por parte de todos os demais sócios quanto à cessão ou transferência das quotas. 
Cláusula 9ª – A Reunião Ordinária dos Quotistas será realizada anualmente, podendo ser dentro 
dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar, ouvida a 
Diretoria, sobre as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras, deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e, quando for o caso, reeleger 
ou designar novos administradores, fixar as respectivas remunerações e outras matérias de interesse 
da Sociedade.  Reuniões Extraordinárias poderão ser realizadas sempre que os interesses sociais o 
exigirem.  
Parágrafo 1º - Dependem da deliberação dos sócios, as seguintes matérias: I – a aprovação das 
contas da administração; II – a designação dos administradores, quando feita em ato separado; III 
– a destituição dos administradores; IV – o modo de sua remuneração; V – a modificação do 
contrato social; VI – a incorporação, a fusão, a transformação e a dissolução da Sociedade, ou a 
cessação do estado de liquidação; VII – a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento 
das suas contas; VIII – o pedido de recuperação judicial e extrajudicial. 
Parágrafo 2º - Não será realizada Reunião de Quotistas quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria que seria seu objeto. 
Cláusula 10 – A Reunião dos Quotistas terá quórum de instalação equivalente a sócios 
representantes da maioria do Capital Social, com poderes para decidir sobre todos os negócios 
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sociais, bem como para tomar as resoluções que julgarem necessárias ou convenientes à proteção 
e desenvolvimento da Sociedade, sendo presidida e secretariada pelos sócios, terceiros e/ou 
administradores escolhidos pela maioria dos presentes. 
Parágrafo único - Os quóruns de deliberação das Reuniões de Sócios serão os previstos na Lei, 
exceto para transformação da Sociedade, cujo quórum para aprovação será da maioria do Capital 
Social. 
Cláusula 11 – A Reunião dos Quotistas será convocada pela administração, mediante aviso 
transmitido por carta registrada com aviso de recebimento ou telegrama com antecedência mínima 
de 8 (oito) dias, contendo local, data e hora de realização, bem como a Ordem do Dia. O referido 
aviso poderá ser dispensado, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, 
cientes dos dados que lhes seriam informados por meio da convocação. 
Parágrafo 1º - O sócio pode ser representado na reunião por outro sócio ou por advogado, mediante 
procuração com poderes específicos, independentemente de modificação do Contrato Social, que 
deverá ser arquivada na sede da Sociedade. 
Parágrafo 2º - Dos trabalhos e deliberações tomadas na Reunião dos Quotistas será lavrada, no 
Livro de Atas de Reuniões de Quotistas, ata assinada pelos membros da mesa e por sócios 
participantes da reunião, quantos bastem à validade das deliberações, mas sem prejuízo dos que 
queiram assiná-la, podendo, a critério dos sócios, ser arquivada no Registro Público de Empresas 
Mercantis cópia devidamente autenticada pelos administradores ou pela mesa. 
Parágrafo 3º - Os livros sociais poderão assumir a forma de folhas digitadas, a serem 
posteriormente encadernados, hipótese em que cada livro terá no máximo 20 (vinte) folhas. 
Cláusula 12 – A Sociedade poderá designar administradores não sócios no próprio contrato social 
ou em Reunião de Quotistas convocada para este fim. 
Parágrafo Único – A Sociedade será administrada pelo sócio RONALDO BENKENDORF, 
anteriormente qualificado, na qualidade de sócio administrador, ficando dispensado de prestar 
caução. 
Cláusula 13 – O Sócio administrador terá amplos e gerais poderes de administração dos negócios 
sociais e para prática dos atos necessários ao regular funcionamento da Sociedade, representando-
a em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo contratar, transigir, contrair obrigações, 
enfim, desempenhar todos os atos necessários para o cumprimento de suas atribuições, assinando 
isoladamente, ressalvados os atos previstos no Parágrafo 2º. 
Parágrafo 1º - No limite de suas atribuições, o Diretor poderá constituir mandatários ou 
procuradores em nome da Sociedade para o substituir na prática dos atos de sua competência, 
especificando detalhadamente no instrumento de procuração os atos que poderão praticar e o prazo 
de duração, exceto mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado. 
Parágrafo 2º - Somente com autorização expressa prévia de sócios representantes da maioria do 
capital social, o Diretor poderá alienar, vender, doar, ceder, gratuita ou onerosamente, gravar, dar 
em garantia perante bancos para fins de empréstimos, e adquirir bens imóveis, participações 
societárias ou fundo de comércio. 
Parágrafo 3º - Para os efeitos legais determinados, o Diretor autorizado ao uso da denominação 
social assinará juntamente com a denominação. 
Parágrafo 4º - No caso de falecimento, interdição ou incapacidade jurídica absoluta, temporária 
ou permanente de qualquer Diretor, esse será substituído através de indicação de sócios 
representando a maioria do Capital Social, em reunião de quotistas. 
Cláusula 14 – O Diretor receberá mensalmente, a título de pró-labore, a importância que for fixada, 
em Reunião dos Quotistas, por deliberação de sócios representantes da maioria do Capital Social. 
Cláusula 15 – É vedado ao Diretor, em nome da Sociedade, prestar aval, fiança ou oferecer 
garantias pessoais em favor de terceiros. Não se incluem na proibição os atos que forem praticados 
em benefício ou a favor da própria Sociedade, suas associadas, coligadas ou controladas. 
Parágrafo único – O prazo de gestão da Diretoria é por tempo indeterminado, podendo ser 
destituída a qualquer tempo, conforme disposição do presente Contrato Social. 
Cláusula 16 – A Sociedade poderá, mediante deliberação de sócios representativa de mais da 
metade do Capital Social, efetuar a exclusão de qualquer sócio, mediante justa causa. 
Parágrafo 1º - A deliberação de exclusão deverá ser tomada em Reunião de Quotistas convocada 
especialmente para tal fim, sendo facultada ao sócio acusado, nesta ocasião, a apresentação de 
defesa. 



Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 13/01/2023   Data dos Efeitos 12/01/2023
Arquivamento 20231794657 Protocolo 231794657 de 12/01/2023 NIRE 42200795231
Nome da empresa ORBENK ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 342691015176304
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/01/2023LUCIANO LEITE KOWALSKI -  Secretário-geral em exercício

13/01/2023

Parágrafo 2º - Entende-se como Justa Causa, além de outras hipóteses causadoras de prejuízo aos 
negócios sociais ou a affectio societatis, a violação de cláusula contratual, a concorrência desleal, 
o uso indevido da firma ou da denominação social, a recusa à prestação de serviços necessários ao 
desenvolvimento dos negócios sociais, atos que demonstrem prejuízo à imagem da empresa, ato 
ilegal ou que cause prejuízo à empresa nas atividades de sua competência, a superveniência de 
incapacidade moral, a falência ou insolvência civil, e incompatibilidade com os demais sócios. 
Parágrafo 3º - A não apresentação de defesa ou a recusa em assinar o termo de recebimento 
implicará na exclusão do sócio acusado, assim como a defesa apresentada fora do prazo ou que seja 
analisada e julgada improcedente, razões pelas quais os sócios que representam mais da metade do 
Capital Social efetuarão a exclusão do sócio acusado. 
Parágrafo 4º - Existindo direitos e haveres, deverá ser aplicado ao sócio excluído as disposições 
previstas na cláusula 19. 
Cláusula 17 - A Sociedade não se dissolverá pela retirada, exclusão, interdição, falência, 
insolvência, impedimento ou ausência legal de qualquer dos quotistas, efetuando-se a apuração de 
seus haveres na forma do disposto na cláusula 19. 
Cláusula 18 – A Sociedade também não se dissolverá por falecimento de qualquer dos quotistas, 
caso em que os herdeiros ingressarão na Sociedade, respeitando a distribuição de quotas que vier a 
ser feita no inventário respectivo, salvo se no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da distribuição, 
optarem por dela se retirar obedecendo ao disposto na cláusula 8ª. 
Parágrafo único. O ingresso de herdeiros na Sociedade poderá ser vetado por sócios que 
representem a maioria do Capital Social, caso em que se aplicará o disposto na cláusula 19. 
Cláusula 19 – Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente, impedido, ausente legal, 
excluído ou falecido, serão apurados com base em Balanço especialmente levantado para esse fim, 
pagável em 36 (trinta e seis) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de juros de 6% 
(seis por cento) ao ano e de correção monetária equivalente à variação de índice geral de preços 
(conceito de disponibilidade interna) calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou índice similar 
que preserve o valor real da moeda vencendo a primeira 60 dias a contar do desligamento do sócio. 
Parágrafo único - Os sócios remanescentes poderão, se assim o permitir a situação econômica 
financeira da Sociedade, estabelecer condições e prazos mais favoráveis que os previstos no 
parágrafo anterior, ao sócio retirante, interdito, falido, insolvente, impedido, ausente legal, excluído 
ou falecido. 
Cláusula 20 – Ocorrerá dissolução da Sociedade quando houver insuficiência de capital, 
impossibilidade de execução do objeto social, falta de pluralidade de sócios não reconstituída no 
prazo de 180 dias, nas hipóteses previstas na Lei ou por deliberação de sócios que representem 75% 
do Capital Social. 
Parágrafo único – Determinada a dissolução, cumpre à Administração providenciar 
imediatamente a investidura do liquidante que poderá ser um dos sócios ou um terceiro, 
devidamente escolhido pelos sócios que representem mais da metade do Capital Social. 
Procedendo-se a liquidação da Sociedade, e uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante será 
partilhado entre os sócios, proporcionalmente às suas participações no Capital Social. 
Cláusula 21 – O exercício social iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro 
do mesmo ano, devendo, o administrador, nesta ocasião, prestar contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras exigidas em lei, que não 
precisarão ser arquivadas perante o Registro do Comércio ou publicadas. 
Parágrafo 1º - Do lucro apurado, depois de deduzida a provisão para o imposto de renda, o 
remanescente terá a destinação que for atribuída pelos sócios representando a maioria do Capital 
Social, em reunião que para tal finalidade deverão realizar. Ocorrendo prejuízos, serão 
compensados com resultados positivos futuros, com lucros acumulados, ou absorvidos pelo Capital 
Social, com sua consequente redução, nos termos da lei. Os sócios participarão nos resultados 
proporcionalmente a participação social de cada um. 
Parágrafo 2º - Poderão os sócios deliberar a distribuição desproporcional dos lucros, desde que 
com a aprovação dos que tiverem suas participações nos lucros reduzidas em virtude da referida 
deliberação. 
Parágrafo 3º - A Sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias, proceder 
com a apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a qualquer tempo, observadas 
as limitações legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou reservas de lucros 
constantes do último balanço patrimonial. 
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Parágrafo 4º - Não poderão eventuais credores dos sócios, mesmo na hipótese de insuficiência de 
bens dos mesmos, fazer recair a execução sobre o que a estes couber nos lucros da Sociedade, ou 
na parte que lhe tocar em liquidação. 
Cláusula 22 – A Sociedade não terá Conselho Fiscal, sendo, portanto, vedada a sua instalação, sem 
prévia alteração do presente Contrato Social. 
Cláusula 23 – Nos casos omissos neste contrato, não serão aplicadas as disposições das Sociedades 
Simples, desta forma, a Sociedade se regerá pelos dispositivos referentes às Sociedades Limitadas, 
constantes na Lei 10.406 de 10.01.2002, e, subsidiariamente, no que for aplicável, pela Lei nº 6.404 
de 15.12.1976, do conhecimento de todos sócios, que a elas se sujeitam como se de cada uma se 
fizesse aqui especial menção. 
Cláusula 24 – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, 
de exercer a administração da Sociedade, nem está condenado a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
Cláusula 25 – Fica eleito o foro da cidade de Joinville – SC, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato, bem como para a solução de quaisquer litígios que 
dele possam decorrer, renunciando a qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que 
venha a ser. 
E, por assim estarem justos e contratados, lavram este instrumento assinado pelos sócios. 

 
Joinville – SC, 11 de janeiro de 2023. 

 
 
 

ORBENK PARTICIPAÇÕES LTDA 
Sócia representada por Ronaldo Benkendorf 
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LEANDRO MENEGHINI 
Sócio 
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